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Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

Sejam bem-vindos a 
mais uma edição do 
Jornal do Síndico! Aqui 

você encontra conteúdo de 
qualidade, com as princi-
pais novidades sobre tudo 
que está relacionado ao 
contexto condominial, além 
de informações e dicas que 
ajudam não só os síndicos 
em suas gestões, como 
também os condôminos 
que gostam de se manter 
por dentro dos assuntos 
relacionados à comunidade.

Nesta edição trazemos mais 
uma vez a coluna “Fala, Sín-
dico”, que apresenta mais 
um retrato do que é função, 
com a complexidade de 
suas atribuições, com os 
desafios que precisam ser 
superados e a gratificação 
de exercer esse cargo que 
tem se tornado profissional 
com o passar do tempo.
Outra reportagem que 
trazemos nesta edição 
que merece destaque tem 
relação com tema que não 

é muito comum, quando a 
convenção ou uma regra 
estabelecida em assembleia 
interfere diretamente em 
questões particulares dos 
moradores. Neste caso, 
quando sobre o número de 
moradores nas unidades 
habitacionais, no aumento 
ou não dos custos do con-
domínio com a permanência 
de pessoas que passam a 
morar nessas unidades e 
como isso é custeado para 
os demais moradores.

Ainda temos textos com 
muitas informações e dicas 
sobre temas que são recor-
rentes aqui no nosso jornal, 
tais como questões de con-
vívio por conta do barulho 
e perturbação do sossego, 
manutenção em aparelhos 
domésticos que são de uso 
em áreas comuns, entre 
outros.
Desejamos a todos os 
nossos leitores e assinantes 
uma ótima leitura!  
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plo, assistir televisão, realizar 
tarefas domésticas ou circular 
livremente pelo imóvel. O que 
a legislação impõe é que tais 
atividades não ultrapassem ní-
veis de ruído capazes de gerar 
perturbação ao sossego dos 
demais moradores. Portanto, 
o que deve ser observado não 
é a supressão de sons em si, 
mas sim o nível de barulho que 
comprometa o conforto acústi-
co e a tranquilidade da coletivi-
dade condominial. É com base 
nesses parâmetros que se deve 
avaliar se houve, ou não, uma 
infração”, comenta.
Os condôminos que se incomo-
darem com o barulho devem 
buscar a resolução amigável. 
Muitas vezes, o morador que 
está gerando ruído excessivo 
não tem consciência do incô-
modo que está causando. Se 
não houver resolução, ou caso 
o condômino queira evitar 
constrangimentos, a recomen-
dação é comunicar formal-
mente o síndico, que, caso de 
constatado incômodo à cole-
tividade, deverá intervir, por 
força do art. 1.348, II e V do Có-
digo Civil. 

O representante legal do con-
domínio poderá aplicar adver-
tências, multas e até convocar 
assembleias específicas, des-
de que essas sanções estejam 
previstas na convenção e no 
regimento interno. O advoga-
do ainda explica que as legis-
lações federal e municipal que 
delimitam a questão prevale-
cem em relação ao regimento 
interno.
“Nenhuma Convenção ou re-
gimento interno tem o poder 
para autorizar práticas que vio-
lem legislações e normas de or-
dem pública, como o direito à 
saúde e ao sossego. Ainda que 
a convenção do condomínio 
disponha sobre horários para 
festas, reformas ou mudanças, 
essas disposições devem ser 
compatíveis com os limites le-
gais e técnicos aplicáveis. É im-
portante lembrar que a auto-
nomia condominial é limitada: 
ela pode detalhar e organizar 
regras de convivência, mas não 
pode suprimir direitos funda-
mentais dos condôminos nem 
contrariar normas legais ou 
técnicas”, comenta.
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CONVÍVIO Por Redação |

USO DO SALÃO DE FESTAS 
DURANTE A MADRUGADA

O salão de festas é uma 
das áreas comuns mais 
disputadas pelos con-

dôminos, principalmente em 
condomínios com muitas uni-
dades. Porém, em alguns ca-
sos pode ser também motivo 
de problemas para os síndicos 
administrarem. Um deles é o 
barulho excessivo que pode vir 
das festas promovidas nesse 
espaço. 
Viviane Torres mora em um 
condomínio onde o salão de 
festas fica na cobertura. Ela 
relata que as festas que acon-
tecem no local muitas vezes 
adentram a madrugada. “Logo 
abaixo estão dois aparta-
mentos e não foi localizada a 
ata que determina o horário 
de funcionamento do salão”, 
acrescenta.
O advogado especialista em 
direito imobiliário, João Pedro 
Cita, explica que esse tema é 
disciplinado por um conjunto 
de legislações esparsas que 
devem ser consideradas de 
forma integrada. Dentre essas 
normas, destacam-se o Código 
Civil (Lei nº 10.406/2002) e a 
Lei de Contravenções Penais 
(Decreto-Lei nº 3.688/1941), 
que estabelecem restrições e 
sanções quanto a condutas que 
possam comprometer o sosse-
go. Ainda de acordo com João 
Pedro Cita, além das legisla-
ções federais, existem também 
as municipais, estaduais e as 
normas da ABNT que abordam 
essa questão. 
Todos os condôminos mantêm 
seu direito ao uso regular da 
unidade, podendo, por exem-
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Vamos admitir, o calorão 
deste verão está insupor-
tável e, aparentemente, 

como as notícias apontam, vai 
seguir assim até a chegada do 
outono. Esse tipo de situação 
não vem de hoje, é claramente 
perceptível que anualmente os 
verões vêm ficando cada vez 
mais quentes e as ondas de forte 
calor duram várias semanas.
Tendo essa perspectiva em 
mente, é cada vez mais comum 
as pessoas buscarem alternati-
vas para aplacar essa situação, 
sendo umas das preferidas, o ar-
-condicionado. Contudo, quan-
do falamos nos condomínios, 
diferente de um ventilador, por 
exemplo, onde você compra e 
liga na tomada e está tudo bem, 
o ar-condicionado necessita, 
além da instalação por um pro-
fissional, entender como deve 
ser a instalação no condomínio 
e se essa é permitida.

Quórum
Partindo do pressuposto que 
o condomínio já tenha em sua 
convenção a possibilidade e a 

definição da forma de instalação, 
não há dúvida, é só o interessa-
do instalar exatamente como diz 
a convenção. A instalação fora 
da padronização do condomínio 
é sujeita à multa, por conta da 
alteração de fachada, além de o 
condômino ser obrigado a reti-
rar o ar-condicionado. 
Para além disso, caso não haja 
previsão na convenção ou não 
seja permitida a instalação, é 
preciso seguir os quóruns:     
• Maioria simples (desde que 
sem previsão na convenção e 
não altere a fachada, por exem-
plo, a condensadora colocada 
na varanda).
• Se proibido na convenção, é 
necessário alterar o instrumento 
por 2/3 dos condôminos.
• Se alterar a fachada, unanimi-
dade.

Estrutura elétrica do prédio
Além das questões apontadas 
acima, para se entender a possi-
bilidade de o condomínio permi-
tir a instalação de ar-condiciona-
do, isso passa por uma questão 
que envolve a estrutura elétrica 

do prédio e até, caso necessário, 
a concessionária de energia do 
município. Isso porque muitos 
empreendimentos não supor-
tam a carga elétrica necessária 
caso se faça a instalação, já que 
esse tipo de aparelho, como é 
sabido, demanda muita energia. 
Os problemas vão desde fiação 
e equipamentos elétricos insufi-
cientes para prover a instalação, 
até a inadequação quanto às 
normas da ABNT. Para resolver 
essa situação, é necessário que 
a gestão condominial contrate 
um engenheiro elétrico que irá 
verificar toda a parte elétrica 
e, constatando que ela é insu-
ficiente, fará um projeto de re-
dimensionamento da estrutura 
elétrica. Além disso, esse projeto 
deve ser enviado à concessio-
nária que irá analisar a situação 
através de uma processo cuida-
doso e, estando tudo “nos con-
formes”, irá disponibilizar mais 
carga voltada para esse empre-
endimento, já que esse consta-
tou que suportará essa carga, 
sem perigo de ocorrer qualquer 

tipo de acidente.    
O que é preciso se entender, por 
parte da coletividade, é que essa 
readequação estrutural acaba 
sendo uma obra relativamente 
cara e que requer a arrecadação 
e o provisionamento de entrada 
de dinheiro.

Estrutura física do 
empreendimento 

Por último e em adição à ques-
tão elétrica, também surge uma 
outra situação, ainda que menos 
comum, mas que é importante 
se pontuar, que é quanto à es-
trutura física do prédio. Grande 
parte das vezes, em função do 

tipo de construção (do tipo de 
alvenaria utilizada etc.), surge o 
problema de que o prédio po-
deria colapsar devido ao exces-
so de peso, isso porque, quando 
se projeta essa instalação, se 
contempla todas as unidades e, 
pode ocorrer de o empreendi-
mento não suportar essa quanti-
dade de aparelhos instalados na 
fachada, podendo levar a uma 
catástrofe.
*Rodrigo Karpat, especialista 
em direito imobiliário e ques-
tões condominiais. Presidente 
da Comissão de Direito Condo-
minial da OAB/SP.     

Quando o ar-condicionado não pode ser instalado
Condomínios:

RODRIGO KARPAT Por *Rodrigo Karpat, especialista em direito imobiliário e questões condominiais. Presidente 
da Comissão Especial de Direito Condominial no Conselho Federal da OAB e Presidente da 
Comissão de Direito Condominial da OAB/SP | 
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A energia solar é a ener-
gia eletromagnética 
cuja fonte é o sol. Ela 

pode ser transformada em 
energia térmica ou elétrica 
e aplicada em diversos usos 
rotineiros. É viável instalar um 
sistema fotovoltaico e gerar 
energia a partir da luz solar 
no condomínio? Sim! Vários 
prédios residenciais no Brasil 
já experimentam na prática as 
vantagens de se utilizar essa 
alternativa sustentável. 
Primeiro, é necessário saber 
que para a produção de ener-

gia elétrica são usados dois 
sistemas: o heliotérmico, em 
que a irradiação é convertida 
primeiramente em energia 
térmica e posteriormente 
em elétrica; e o fotovoltaico, 
em que a irradiação solar é 
convertida diretamente em 
energia elétrica.
Essa energia será captada por 
coletores que ficam instala-
dos nas áreas onde há maior 
incidência de luz solar, nor-
malmente nas coberturas dos 
edifícios. Um painel de 100 
Wp no Brasil pode produzir 

em média um máximo entre 
400 e 650 Wh por dia (ou 
entre 12 e 20 kWh por mês). 
A energia gerada pode ser 
distribuída nas áreas comuns 
ou entre os apartamentos, 
servindo, por exemplo, para 
aquecer a água do banho, 
em substituição ao chuveiro 
elétrico, um dos componentes 
que mais consome energia 
em uma casa. A instalação 
de painéis de energia fotovol-
taica em condomínios pode 
gerar economia de até 80% 
nas contas de luz.
O condomínio Parque Gran 
Cielo, em Aparecida de Goi-
ânia (GO), é um exemplo de 
empreendimento especial-
mente planejado para obter 
êxito no uso de energia solar. 
As áreas de piscina, salão de 
festas, bicicletário, churras-
queira e playground serão to-
das abastecidas com energia 
fotovoltaica, é o que prevê a 
construtora responsável. A 
estimativa é que os painéis fo-
tovoltaicos sejam capazes de 
gerar 1.864 kWh/mês, o su-

ficiente para a demanda das 
áreas coletivas, impactando 
significativamente nas contas 
do condomínio. 
Que equipamentos são ne-
cessários para a instalação 
de um sistema fotovoltaico? 
Primeiramente os inversores, 
responsáveis por transformar 
a corrente contínua (CC) em 
corrente alternada (CA) e 
ajustar a voltagem de acordo 
com a necessidade; baterias, 
que serão usadas para arma-
zenar energia; controladores 
de carga, os quais regulam o 
carregamento das baterias, 
bem como outros equipa-
mentos complementares 

como cabos, estruturas de fi-
xação para os painéis e outros 
acessórios.
Para adotar um sistema de 
obtenção e processamento 
de energia solar primeiramen-
te é necessário contar com a 
assessoria de uma empresa 
especializada nesse serviço. 
Engenheiros e outros profis-
sionais poderão avaliar as ne-
cessidades do condomínio e 
fazer o dimensionamento dos 
módulos de placas de capta-
ção, bem como os melhores 
locais, orientação e inclinação 
(tudo influencia na eficiência) 
para instalá-los de modo a ob-
ter o melhor aproveitamento.

Energia solar: alternativa econômica
e sustentável para condomínios

TECNOLOGIA Por Redação |
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O convívio nos condomí-
nios é feito a partir de 
uma ideia de espaços 

privados, que são as unidades 
habitacionais, em um contexto 
de comunidade, ocupando 
um mesmo edifício, que nesse 
caso é uma pequena comuni-
dade. Muitas vezes o papel do 
síndico é mediar, observar, agir 
a partir dessa relação entre o 
que é privado e o que é co-
munitário, tendo em vista que 
há a ideia do que é comum a 
todos, mas não é necessaria-
mente público.
Logo, o que é de interesse 
da comunidade, é levado e 
discutido em assembleia, bem 
como os conflitos que surgem 
a partir dessa relação entre os 
privados. Porém, um caso em 
específico gerou um debate e 
a inclusão no tocante a essa 
relação do privado e do co-
munitário. Em um condomínio 
em Belo Horizonte, houve a 
inserção nos contratos de loca-
ção, após uma assembleia, de 
uma cláusula que determinava 
quando uma visita em uma das 
unidades se tornaria também 
um morador.

O síndico Hugo Tadeu Carlos 
da Silva, responsável pela 
orientação aos moradores na 
inserção da cláusula no con-
trato, explica que essa medida 
foi adotada pois em um dos 
apartamentos, alguns familia-
res dos moradores chegaram 
para ficar apenas um período, 
mas acabaram passando mais 
de seis meses, podendo assim 
ser considerados moradores 
da mesma forma.
“Houve uma questão trazida 
pelos demais condôminos que 
havia um consumo maior de 
água e de luz e que o custeio 
disso a partir de taxa condo-
minial não estava ajustado. E 
por isso ficou decidido incluir 
nos contratos de locação uma 
cláusula onde ficava determi-
nado quando seria cobrada 
uma taxa adicional a partir do 
número de pessoas morando 
na unidade habitacional a 
depender dos dias em que 
estão”, explicou.
A cláusula em questão deter-
minava que em até nove dias 
seria cobrada uma taxa adicio-
nal de 10% por pessoa sobre o 
valor das despesas mensais do 

condomínio. Após dez dias, a 
pessoa seria considerada mo-
radora do condomínio e a taxa 
seria de 25% do fechamento 
das despesas.
Esse tipo de situação não é 
comum e pode gerar uma 
demanda judicial, caso algum 
morador se sinta lesado pela 
cláusula. O advogado especia-
lizado em direito condominial, 
Kênio Pereira, explica que o 
tema é amplo, uma vez que 
a maioria das convenções de 
condomínio não trazem for-
mas de limitar o número de 
moradores das unidades. 
“Pela lógica, raramente uma 
família com quatro pessoas 
residirá num apartamento 
de um ou dois quartos. Mas 
a superlotação pode gerar 
transtornos, que, por sua vez, 
podem justificar caso ocorra 
gasto excessivo. E assim ha-
verá cobrança maior pelo uso 
do gás ou da água. Esse uso 
acima do normal gera também 
reclamação a partir do uso da 
locação de apartamentos por 
poucos dias por meio de apli-
cativos”, comenta.
Ainda de acordo com o advo-

gado especialista, o direito de 
propriedade é regulamentado 
pelo Código Civil, sendo que 
o proprietário tem o direito de 
utilizar o apartamento da for-
ma  que bem entender, dentro 
dos limites do direito de vizi-
nhança e de suas finalidades, 
nos termos do artigo 1.228, 
servindo o art. 1.277 como pa-
râmetro de convivência social.
“A limitação se dá pela defi-
nição na convenção de que a 
unidade é residencial e unifa-
miliar, sendo que no Brasil a 
média de filhos por casal é de 
1,6, ou seja, entende-se que a 
maioria dos apartamentos não 
serão ocupados por mais de 5 

pessoas. Caso o proprietário 
ou inquilino venha a ocupar 
o apartamento, por exemplo, 
com 10 pessoas, geralmente 
ficará caracterizada uma repú-
blica, pensão ou exploração de 
quartos de maneira a possibi-
litar a aplicação de multa, se 
for provada a falta de vínculos 
entre os moradores. Sabemos 
que raramente se trata de fa-
mília numerosa”, acrescenta.
Sobre a forma de cobrança 
para rateio dos custos do 
condomínio cabe à assembleia 
definir se será por fração, sen-
do todas as unidades iguais, ou 
se pelo número de pessoas de 
cada unidade habitacional. 

Em busca de otimizar espaços e promover 
o bem-estar dos condôminos, apresenta-
mos uma solução inovadora: transformar 

o salão de festas em um ambiente de apren-
dizado e integração. Dora Miranda oferece 
reforço escolar (português e matemática) 
para crianças e idosos, com aulas práticas e 
seguras no próprio condomínio, economizan-
do tempo e eliminando deslocamentos.
Com aulas 3x/semana (1h), o programa é prá-

tico e parte do valor (R$150,00/mês) retorna 
para o condomínio. Condôminos de todas 
as idades têm uma oportunidade única de 
aprender sem sair de casa.
Interessados, contatem Dora Miranda 
(WhatsApp: 97967-8370) para detalhes e 
agendamento. Invista na educação e valo-
rize seu condomínio, oferecendo aprendiza-
do seguro e acessível!

ESPECIAL Por Redação |

Número de moradores por unidade habitacional 
e relação com a taxa condominial

Núcleos de Aprendizado em Condomínios: Uma Oportunidade Única


